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Prefeitura da Estância de São José dos Campos 

Em de 

Estado de São Paulo 

de 19 

DispÕe que se observe na execu 

ção do orçamento do Departamen 
to de Água e EsgÔto , Autarquia 

criada pela Lei nº 1 . 447 , de -

30/04/68, para 1 . 970 a discri
minação da l~ceita e Despesa - , 
constante da s tabelas anexas : 

O Prefeito Municipal de são José dos Campos , usando 
de suas atribuiçÕes, de acÔrdo com o artigo 107 , da Lei nº 4 . 320 , de -

17 de março de 1 . 964 , decreta: 

• 

Artigo l t - Fica aprovado o orçamento do Departamen
to de Água e Esgôto , Autarauia crinda pela Lei n2 1 . 447 , de 30/04/68 , 

que orça a receita e fixa a despesa em NCn$ 5 . 909 . 982 , 00 ( Cinco mi -
lhÕes novecentos e nove mil novecentos e oitenta e dois cruzeiros novos . 

Artigo 2º - Revogam- se as disposiçÕes em contrário . 

Prefeitura dn Estância de ~o ~~f._: Campos , 30 

de d , zembro de 1 . 969. 
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-El~o Ferreir Veloso-

Reg istrado e nublicado no Dep tamento de NegÓcios 
I nternos da Prefeitura da Estância de São José dos Campos , aos trinta 
dias do mês de d ~- zembro do ano de um mil e nove. 

1.0 "' s -

Depto . de NegÓcios Internos-

I. O. - 31 20 bis - 12/69 


